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o Prefeito de Ouro Preto. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Ficam acrescentados os incisos IV, V e VI ao artigo 10 na Lei Complementar n°

OS/2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. IO. A .Assistência Judiciária compete:

(..)

IV - propor ações de usucapiao, independente da renda do
beneficiário, para o atendimento da demanda de planejamento
urbano e na busca do interesse público e coletivo;

V - assistir ao empregado nos termos do art. 477 e parágrafos da
Consolidação das Leis do Trabalho.

VI - garantir a assistência jurídica integral e gratuita para o
consumidor carente;

Art. 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, 13 de julho de 2006.

A' újo Santos
e Ouro Preto


